
INDICAÇÃO Nº 
2434
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, no sentido de retomar a Lei 712, cuja carga horária semanal trabalhada é de 40 horas semanais.

JUSTIFICATIVA

             A presente propositura se faz necessária pois funcionários Públicos do CAIS (Centro de Atenção Integral à Saúde) de Santa Rita do Passo a Quatro, para que seja retomada a Lei 712, cuja carga horária semanal trabalhada é de 40 horas semanais.

            Lembramos que foi elaborada a Lei Estadual pelo então Excelentíssimo Governador Mário Covas, estando no artigo 1º e 2º da Lei Complementar 840, publicada em 31/12/1997, embora o próprio governador assumisse o enorme erro cometido, prometendo corrigir, mas em conseqüência de saúde que o acometeu, veio a falecer, não tendo tempo para retificar.

Seu Sucessor Dr. José Geraldo Alckmin deu segmento e publicou a Lei em 31/01/1998 sem a devida retificação, do então Senhor Governador Mário Covas, com isto, só teria direito a cumprir 6 horas diárias, a área da saúde que corresponde à Enfermagem, ficando os demais funcionários a cumprir 8 horas diárias, como segue todos os funcionários dos demais hospitais do Estado.

             Dentre os funcionários estaduais que há em Santa Rita, no mesmo Complexo Hospitalar, há dois segmentos, os que fazem 30 horas semanais, e os que fazem as 40 horas semanais. Diante disto, quero saber porque tal medida desigual entre os funcionários. Será que há impossibilidade de retomar tal lei, para o favorecimento destes funcionários?

              A única certeza que temos, é o salário de fome, sem aumento há anos e muitos dos funcionários estão se aposentando não há concurso público para novas admissões e para os que permanecem  os trabalhos ficam exaustivos, excessivos.

              A relevância do tema e o interesse público nele presente dão-nos a certeza de que as providências cabíveis se efetivarão no mais breve espaço de tempo.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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